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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 383, DE 16 DE OUTUBRODE 20231 

 
Regulamenta a competência das Turmas Recursais nos recursos 
interpostos nos processos de competência dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais, e considerando a decisão do Tribunal Pleno na 132ª sessão 
ordinária administrativa do Tribunal Pleno, 

 
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, que dispôs 

sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

 
CONSIDERANDO jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a competência 

atribuída ao Juizado Especial da Fazenda Pública é absoluta, consoante o art. 2º, § 4º, da Lei 
12.153/2009, a ser determinada em conformidade com o valor da causa; 

 
CONSIDERANDO que mesmo inexistindo Juizado Especial da Fazenda Pública instalado, 

o magistrado deverá observar o rito especial previsto na Lei nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, 
conforme dispõe o art. 21, § 2º, do Provimento CNJ nº 7/2010; 

 
CONSIDERANDO o permissivo previsto no art. 53, § 1º, da Lei Complementar nº 266, de 

20 de setembro de 2022, que dispõe sobre a Organização, Divisão e Administração do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí e prescreve que o Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, 
com a aprovação por maioria absoluta de seus membros, mediante Resolução, poderá alterar a 
competência dos órgãos previstos neste artigo, bem como a sua denominação, e ainda determinar 
a redistribuição dos feitos neles em curso, sem aumento de despesa, sempre que necessário para 
racionalizar a adequada prestação jurisdicional, 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Compete às Turmas Recursais julgar os recursos interpostos nos processos de 

competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, ainda que não instalados, 
independentemente da adoção do rito da Lei nº 12.153/09. 

Parágrafo único. Os recursos distribuídos no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em 
data anterior à vigência desta resolução não serão remetidos às Turmas Recursais. 

 

 

1 Resolução disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9.693, disponibilizado: 17 de outubro de 2023, publicado: 18 de outubro de 2023, p. 6. 

Este texto não substitui o publicado no Diário da Justiça 

 

 



Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PLENÁRIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, em Teresina (PI), 16 de outubro de 2023. 
 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

 


